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SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,
LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO  DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS

E COMERCIAIS DO DISTRITO FEDERAL - SECOVI/DF

ASSEMBLEIA  GERAL ORDINÁRIA
EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO

O Presidente do  SECOVI/DF, no uso de suas atribuições legais e esta-
tutárias, convoca  todos os associados e demais integrantes da catego-
ria econômica de empresa de compra e venda de imóveis, imobiliárias,
administradoras de imóveis, incorporadoras, empresas de loteamentos,
shopping centers e condomínios horizontais, estabelecidas no Distrito
Federal para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 19  /05
/2025, às 17h00(1ª convocação) e 17h30 (2ª convocação), no endereço:
SEPN 712/912- Ed. José Roberto Trados, 3º Andar, Sala de Reunião
(Cobertura), Asa Norte - Brasília DF, -  Brasília DF, para deliberar sobre:
a)Prestação de contas do exercício de 2024.  Brasília-DF, 07 de maio
de 2025. Ovídio Maia Filho - Presidente.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,
LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS

E COMERCIAIS DO DISTRITO FEDERAL - SECOVI - DF
ASSEMBLEIA  GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
O Presidente do  SECOVI/DF, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, convoca todos os associados e demais integrantes da catego-
ria econômica de empresa de compra e venda de imóveis, imobiliárias,
administradoras de imóveis, incorporadoras, empresas de loteamentos,
shopping centers e condomínios horizontais, estabelecidas no Distrito
Federal para a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia
19/05/2025, às 16h00 (1ª convocação) e 16h30 (2ª convocação)  no
endereço: SEPN 712/912- Ed. José Roberto Trados, 3º Andar, Sala de
Reunião (Cobertura), Asa Norte - Brasília DF,  para deliberar sobre: Exame
e deliberação sobre pautas de reivindicações dos trabalhadores das
respectivas categorias econômicas, visando firmar convenções coletivas,
termos aditivos, acordos coletivos exercício 2025 e 2026; b) Instituição,
eleição e delegação de poderes a comissão de negociações para negociar
cláusulas das Convenções Coletivas, Termos Aditivos ou Acordos e autor-
izar a instauração ou a defesa de Dissídio Coletivo; c) Reajuste da
Contribuição Confederativa Patronal de 2025; d) Reajuste da Contribuição
Assistencial Patronal de  2025 a ser cobrada de todas as empresas das
respectivas categorias econômicas representadas pelo SECOVI - DF.
Brasília-DF, 07 de maio de 2025. Ovídio Maia Filho - Presidente

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MARCELO CAETANO RIBAS, Registrador Titular do Cartório do 1º
Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília-DF, sito no Ed.
Venâncio 2.000, SCS Qd. 08 Bloco B-60 sala 140/E, 1º andar, faz saber
que encontra-se registrada neste Cartório, para notificação extrajudicial,
a carta. cujo teor segue: BI 14 - BRASÍLIA INCORPORADORA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
42.252.928/0001-03, estabelecida no SAA CL Quadra 03 Bloco D Loja
29 Térreo, Parte 14, em Brasília/DF, representada por seu Administrador
Marcus Vinicius de Simões Muniz, vem, na qualidade de Promitente
Vendedora da Unidade Imobiliária n° 202, do Empreendimento
RODRIGO MUNIZ RESIDENCIAL, apresentar a devida.
NOTIFICAÇÃO, Em desfavor de KEILANE PAES RODRIGUES,
brasileira, solteira, CPF n° 065.166.511-67, residente e domiciliada na
Quadra 205 Lote 02 Apartamento 1610, Residencial Paço Linea, Águas
Claras, Brasília/DF, CEP: 71.925-000, pelo NÃO CUMPRIMENTO do
Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de
Unidade Imobiliária em Construção com Parcelamento do Preço e
Outras Avenças, celebrado entre as Partes, em 20 de outubro de 2024.
Com efeito, serve a presente para CONSTITUÍ-LA EM MORA frente ao
não pagamento das parcelas mensais de n°s 01/36, 02/36, 03/36 e
04/36, conforme descrito e ajustado no Instrumento epigrafado, bem
como para que Vossa Senhoria regularize o referido débito junto à
NOTIFICANTE (endereço acima descrito), NO PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DO RECEBI-
MENTO DESTA, consoante disposição contratual expressa neste senti-
do e por força do contumaz inadimplemento verificado. O não cumpri-
mento desta notificação, ou seja, a não purgação da mora no prazo
acima estabelecido acarretará a IMEDIATA RESCISÃO DE PLENO
DIREITO da contratação, independentemente do encaminhamento
de outra notificação ou comunicado. Informamos que as parcelas do
preço de aquisição acima mencionadas sofrerão as atualizações e os
acréscimos por inadimplemento até o dia do seu efetivo pagamento.
Informamos, ainda, que a Planilha atualizada está à disposição da
Notificada  junto à Notificante, através do telefone (61) 3963-2349 ou
E-mail contasareceber@conbral.com.br. Brasília, 10 de abril de 2025.
(assinatura), BI 14 - BRASÍLIA INCORPORADORA LTDA. MARCUS
VINICIUS DE SIMÕES MUNIS, ADMINISTRADOR. O documento foi
Protocolado Registrado e Digitalizado sob o nº 01058065 em
14/04/2025. NADA MAIS contendo, fica(m) o(a)(s) destinatário(a)(s)
devidamente NOTIFICADO(A)(S) por este Edital.


